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A LEI MARIA DA PENHA: UMA ANÁLISE A PARTIR DO PROGRAMA TEMPO DE DESPERTAR
Erice Katrinny Soares Alves
 

Vanessa Pereira Rosa

RESUMO

Este trabalho tem como base as reflexões inerentes a Lei Maria da Penha a partir do Programa Tempo de Despertar executado pelo Grupo Gestor executado pelas Equipes Multidisciplinares (GGEM) do Tribunal de Justiça do Tocantins. A escolha do tema para este trabalho justifica-se por ser a linha de pesquisa das autoras, pela relevância e atualidade das discussões acerca da Lei Maria da Penha, que representa um marco significativo na luta contra a violência de gênero no Brasil.  Ao abordar as reflexões sobre a maioridade dessa legislação, é possível analisar os avanços e desafios enfrentados nas últimas décadas, especialmente no que tange à efetividade das políticas públicas de proteção às mulheres.

Palavras-chave: Violência doméstica. Lei Maria da Penha. Programa despertar.
ABSTRACT: This work is based on reflections inherent to the Maria da Penha Law based on the Awakening Time Program carried out by the Management Group carried out by the Multidisciplinary Teams (GGEM) of the Court of Justice of Tocantins. The choice of theme for this work is justified because it is the authors' line of research, due to the relevance and timeliness of discussions about the Maria da Penha Law, which represents a significant milestone in the fight against gender-based violence in Brazil.  By addressing reflections on the age of majority in this legislation, it is possible to analyze the advances and challenges faced in recent decades, especially with regard to the effectiveness of public policies to protect women.
Keywords: Domestic violence. Maria da Penha Law. Wake up program. 
1. NTRODUÇÃO
O presente artigo busca refletir alguns pontos relevantes da Lei Maria da Penha, a partir do programa despertar. Executado pelo Tribunal de Justiça do Tocantins, este programa atua na promoção da conscientização e da responsabilização de homens autores de violência doméstica a partir de grupos reflexivos.
Sendo assim esse trabalho se caracteriza como uma investigação teórica incipiente, de natureza qualitativa, do tipo bibliográfico e documental, com caráter descritivo. Para Gil (2002, p. 44), a pesquisa bibliográfica “[...] é desenvolvida com base em material já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos”

Dessa forma, para subsidiar este trabalho, recorre-se a literatura de Davis (2016), Engels (1884), Saffioti (1995), Scott (1995), Beauvoir (1949) e Almeida (1997). além de uma análise de documentos norteadores, como o projeto Tempo de Despertar, o documento orientador, o fluxograma e o protocolo de supervisão do Programa Tempo de Despertar no estado do Tocantins, no ano de 2024.

Desse modo, o artigo encontra-se organizado da seguinte forma: em primeiro lugar foi analisado sobre a violência doméstica contra mulher e a lei Maria da Penha; em seguida sobre os avanços da lei nesses 18 anos de existência e por fim sobre o programa tempo de despertar.
2. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA MULHER

Os papéis sexuais e sociais de homens e mulheres ao longo da história foram moldados por diversas influências culturais, sociais, religiosas e econômicas, mas não foram sempre definidos de forma capitalista. Antes das sociedades capitalistas emergirem, muitos grupos sociais e tribos tinham arranjos mais flexíveis em relação a gêneros. A divisão do trabalho muitas vezes estava relacionada a necessidades práticas de sobrevivência e não necessariamente a normas rígidas de gênero. Em muitas culturas, mulheres desempenhavam papéis ativos em atividades econômicas, políticas e sociais, desafiando a visão moderna que muitas vezes limita a participação feminina a espaços domésticos. 

Com o advento do capitalismo, especialmente a partir da Revolução Industrial, os papéis de gênero começaram a se solidificar de forma mais rígida. O capitalismo trouxe uma divisão clara entre o espaço público e privado; o homem passou a ser visto como o provedor, enquanto a mulher foi relegada ao lar, responsável pelas tarefas domésticas e pelo cuidado dos filhos. 
A esse respeito Engels (1884), afirma que: “Em toda a sociedade em que o capitalismo prevalece, a estrutura do lar é organizada de maneira a manter a mulher como a responsável pelas esferas privadas, relegando ao homem o papel de provedor financeiro”. Essa separação de papéis de gênero contribuiu para a construção de estereótipos que persistem até hoje confirmado por Beauvoir, (1949). “A mulher foi construída como 'outro' em relação ao homem, perpetuando a ideia de que suas funções se limitam ao cuidado do lar e dos filhos, um estereótipo que se perpetua nas sociedades contemporâneas”.
No Brasil, a violência de gênero se apresenta como um grave problema de saúde pública e uma violação dos direitos humanos. Segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), uma mulher é agredida a cada 4 segundos no país. Essa realidade impacta profundamente a vida das mulheres, afetando não apenas sua saúde física e mental, mas também sua autonomia e capacidade de participar plenamente da sociedade. Mulheres que sofrem violência frequentemente enfrentam estigmas sociais e dificuldades econômicas, o que acarreta em um ciclo de dependência e vulnerabilidade.

No processo de luta por direitos, as organizações e os movimentos de mulheres constituíram um campo de poder que tem sido decisivo para a manutenção dos direitos conquistados e para a possibilidade de conquista de novos direitos. Esse processo de luta por direitos, voltado para a eliminação de todas as formas de discriminação, incluindo a dominação masculina, apresenta, ao longo Lei Maria da Penha: uma experiência bem sucedida dos movimentos feministas das últimas três décadas, um conjunto de importantes avanços legislativos e de políticas públicas que não pode ser subestimado.

 A luta pelo direito a uma vida sem violência que possibilitou a aprovação da Lei Maria da Penha, em 2006, é um caso exemplar de exercício de uma cidadania ativa expressa no discurso e na atuação das feministas no espaço público. Sintetiza, também, a longa interlocução das feministas com os poderes legislativo e executivo e aponta para a necessidade de investimentos contínuos no diálogo com o poder judiciário e as demais instituições da justiça.

2. A LEI MARIA DA PENHA - Nº 11.340/2006

Historicamente, o Brasil, como muitos outros países, enfrentou um contexto de normalização da violência de gênero, onde as agressões contra mulheres eram muitas vezes minimizadas ou justificadas. A impunidade e a falta de proteção legal para as vítimas de violência doméstica eram recorrentes, contribuindo para a perpetuação desse ciclo de violência.

Socialmente, a necessidade de uma legislação específica surgiu da luta de movimentos feministas e de direitos humanos, que denunciaram a desigualdade de gênero e as diversas formas de violência que as mulheres enfrentavam. 

O Comitê Latino Americano em defesa da mulher de São Paulo tomou conhecimento do caso de Maria da Penha Maria Fernandes, mulher agredida pelo esposo, diversas vezes que levaram a vítima a ficar paraplégica foi que originou a Lei, com o nome da vítima, oriunda pela negligência com que eram tratados os casos de violência contra a mulher no Brasil. Dessa forma, a Organização dos Estados Americanos, sabedores desse caso, condenou o Brasil a cumprir metas e providenciar leis e penalidades para os agressores nesses casos. 

Com isso o caso da Sra. Maria da Penha que tinha sido arquivado e sem nenhuma punição para o agressor, adotou dimensão a plano nacional e o mesmo teve que ser revisto, levando a condenação do agressor pelos crimes que cometeu. No mês de agosto de 2006 o Presidente da República sancionou a Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha – sendo uma das fundamentais conquistas adquiridas pelas mulheres no Brasil, diante das configurações de condenação e registro de queixas das violências sofridas, onde antes quando existia punição era somente por pagamento de cestas básicas ou fiança, impunidade esta que colaborava para que as mulheres não delatassem seus agressores, porquanto através de uma pena branda o acusado não ficava preso e logo tornava a agredi-la. 

A Lei Maria da Penha garante os direitos das mulheres, oferece mecanismos de proteção – como as medidas protetivas – e promove a prevenção da violência. Ela representa um avanço significativo na legislação brasileira ao reconhecer a violência doméstica como uma questão de saúde pública e uma violação dos direitos humanos. Além disso, busca promover a igualdade de gênero e a justiça social no país.
A referida lei é a principal legislação brasileira para enfrentar a violência contra a mulher. A norma é reconhecida pela Organização das Nações Unidas (ONU) como uma das três melhores legislações do mundo no enfrentamento à violência de gênero. As primeiras instituições a se embasarem na Lei foram as Organizações Não Governamentais, o Centro pela Justiça e Direito Internacional do Rio de Janeiro, e o Comitê Latino Americano em defesa da mulher de São Paulo.

O aparato legal 11.340/2006 tem por escopo afiançar direitos fundamentais garantidos pela constituição. Os direitos fundamentais das mulheres estão garantidos na Constituição de vários países, sendo que, no Brasil, a Constituição Federal de 1988 assegura uma série de direitos que visam promover a igualdade de gênero e proteger as mulheres contra diversas formas de discriminação e violência.

Além da Constituição, o Brasil também ratificou tratados internacionais, como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW), que reforçam esses direitos e a necessidade de proteção e promoção da igualdade de gênero.

 A Lei Maria da Penha diz que:

Art. 2º: Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física, mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. (Brasil, 2006).

A Lei 11.340, que tem o objetivo de proteger as mulheres contra a violência doméstica e familiar, foi sancionada em agosto de 2006. Desde então, foram registrados diversos avanços em relação à aplicação da lei e à proteção das vítimas de violência. No próximo tópico, abordaremos sobre os principais avanços da legislação aqui trabalhada.

3. AVANÇOS COM A CRIAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA EM 18 ANOS
Alguns dos avanços observados ao longo desses 18 anos incluem a criação de mais Delegacias da Mulher, a implementação de juizados especializados, a ampliação das medidas protetivas previstas na lei, a inclusão da violência psicológica como uma forma de violência doméstica.

Além disso, a Lei Maria da Penha também influenciou a criação de políticas públicas e programas de acolhimento e apoio às vítimas, como casas abrigo, centros de referência e redes de atendimento. A conscientização sobre a violência contra a mulher também aumentou e a sociedade passou a discutir e combater esse problema de forma mais eficaz.

No campo da educação, a Lei Maria da Penha também teve um papel importante, incentivando a inclusão do tema da violência de gênero nos currículos escolares e promovendo a conscientização desde cedo sobre a importância do respeito e da igualdade entre homens e mulheres.

Retira dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/95) a competência para julgar os crimes de violência doméstica contra a mulher, impedindo qualquer tipo de conciliação, a aplicação da composição civil dos danos, transação penal e suspensão condicional do processo nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher (até mesmo quando consubstancia contravenção penal).

Outro avanço significativo foi a inclusão do feminicídio como qualificador do homicídio no Código Penal pela Lei 13.104/2015, garantindo uma punição mais rigorosa para os casos de violência contra a mulher que resultam em morte. Também houve alteração do Código de Processo Penal para possibilitar ao juiz a decretação da prisão preventiva, quando houver riscos à integridade física ou psicológica da mulher, e a alteração da Lei de Execuções Penais para permitir ao juiz determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação.

Esses avanços demonstram que a aplicação da Lei Maria da Penha tem contribuído para a proteção e promoção dos direitos das mulheres, mas também indicam a necessidade de continuarmos avançando e fortalecendo as políticas e mecanismos de proteção, na capacitação de profissionais que lidam com esses casos e na conscientização da população para garantir um ambiente seguro e livre de violência para todas as mulheres.

3.1 O programa tempo de despertar
Em abril de 2020, foi sancionada a Lei nº 13.984, que, rompendo com o silêncio legislativo acerca da frequência dos homens autores de violência aos referidos programas e serviços, estabeleceu dois novos incisos ao artigo 22 da Lei Maria da Penha, onde constam as “medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor”. São eles: “VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio.”

O Grupo de Gestão das Equipes Multidisciplinares (GGEM) foi iniciado em 18 de julho de 2016, tendo como função a realização de serviços técnicos referentes ao judiciário, como a elaboração de estudos sociais, relatórios, pareceres, entre outras documentações e atividades com o intuito de atender a realidade das demandas das Comarcas do Estado do Tocantins. Através desse grupo, o Tribunal de Justiça do Tocantins, realiza o credenciamento de profissionais para prestação de serviços nas áreas de Serviço Social, Psicologia e Pedagogia.

O programa Tempo de Despertar é executado pelo Tribunal de Justiça do Tocantins e é um dispositivo de responsabilização para auxiliar na aplicação da Lei Maria da Penha e na prevenção da violência de gênero. Inicialmente estabelecido na Comarca de Palmas, inspirado em programas executados por órgãos da justiça de outros estados. De acordo com o projeto piloto do programa:
O Programa Tempo de Despertar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins é uma estratégia que propõe a participação de homens autores de violência doméstica e familiar contra a mulher em Grupos Reflexivos de gênero, a partir das experiências observadas nos Tribunais de São Paulo, Rio de Janeiro e Porto Alegre. A Comarca de Palmas executará o projeto piloto e posteriormente o programa será expandido para as demais comarcas do Tocantins.

Surgiu à proposta de implementação em 2020, porém só começou a execução em 2022. Nesse processo de houve vários impasses, um deles foi à troca de gestão do Tribunal de Justiça do Tocantins. 

Os homens autores de violência serão encaminhados compulsoriamente ao grupo, após determinação judicial. O programa contará com a participação de profissionais em Grupos Reflexivos de gênero, seguindo experiências de outros tribunais. Critérios de exclusão serão considerados, como a liberdade cerceada, transtornos psiquiátricos e crimes graves.

 O Grupo Gestor de Equipes Multidisciplinares (GGEM) do Tribunal de Justiça, é responsável por executar o programa Tempo de Despertar em parceria com o Ministério Público Estadual e o Projeto Desconstruindo o Mito de Amélia
. 

De acordo com o edital N° 006/2022, para a execução desse projeto é realizado por assistente social, psicólogo e pedagogo:
Abertura de vagas para credenciamento de pessoas físicas graduadas em Serviço Social, Psicologia ou Pedagogia, destinadas a prestarem serviço de caráter auxiliar e especializado no âmbito do TJTO atuando no Programa Despertar, no que se refere a avaliações técnicas, manejo de grupo, acompanhamento psicossocial (individual e em grupos), atividades técnico-metodológicas atinentes ao programa, além de executar o monitoramento e avaliação dos casos referente a violência doméstica e familiar contra a mulher.

São realizados encontros com os grupos, focando na responsabilização dos autores de violência e na reflexão sobre questões de gênero. Os facilitadores do grupo realizarão planejamento das atividades, supervisão e avaliação contínua. Os relatórios mensais e finais serão fundamentais para analisar o impacto do programa nos participantes e nas relações em que estão inseridos. A partir dessas avaliações, serão feitos ajustes no programa para seu constante aprimoramento

O programa possui quatro linhas de ações: duas com autor de violência doméstica, uma de forma presencial nas comarcas que tem sede (Palmas, Guaraí, Gurupi, Palmas, Paraíso, Pedro Afonso, Porto Nacional). A outra linha de ação trabalha com autor de violência, porém na modalidade EAD. A outra linha de ação é o trabalho com a mulher que está em situação de violência, grupo reflexivo, acolhida, socialização etc.

A quarta linha de ação do programa é um trabalho preventivo executado por meio de campanhas e mobilização em órgão como escolas, Unidade Básica de saúde (UBS), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializada em Assistência Social (CREAS), dentre outros da rede de políticas públicas. 

Na primeira linha de ação do projeto, começam com as entrevistas iniciais, recebem os processos no e-Proc (Sistema Processual Eletrônico da Justiça), fazem uma listagem dos processos recebidos e que estão com decisão judicial de que os agressores participem do grupo. Depois mandam ordem de serviço para profissionais credenciados, eles dão aceite, entram em contato com os homens e marcam a entrevista com eles. Os que aceitam as entrevistas acontecem no foro de Palmas, nessa entrevista inicial tem todo um formulário com uns 6 tópicos, de questões (perfil sociodemográfico, situação da violência, álcool, outras drogas e questão de gênero). Após a entrevista é previsto que em 1 mês começam os grupos. Os grupos acontecem no período de dois meses. As reuniões são mensais. Duram duas horas. Cada encontro tem uma temática. Depois disso os(as) profissionais credenciados(as) emitem relatórios dos grupos executados.

Após a realização de todos os encontros previstos, os participantes recebem um certificado, como também mediante parecer técnico é realizado um acompanhamento por meio de visitas domiciliares e construção de relatórios para subsidiar a justiça sobre a realidade da demanda trabalhada.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Lei Maria da Penha, sancionada em 2006, representa um marco importante na luta contra a violência doméstica no Brasil. Completando 18 anos, a legislação não apenas trouxe à tona a necessidade de proteções adequadas para as mulheres em situação de violência, mas também estabeleceu um conjunto de princípios e diretrizes que visam a prevenção, a proteção e a responsabilização dos agressores. A análise do Programa "Tempo de Despertar", que propõe grupos reflexivos para agressores, permite elucidar as questões relacionadas à efetividade da legislação e à necessidade de abordagens que promovam a transformação da cultura da violência.

No entanto, a efetividade desses programas enfrenta desafios significativos, incluindo a resistência por parte dos participantes e a persistência das estruturas sociais que perpetuam a desigualdade de gênero. Segundo o Ministério da Justiça, o sucesso de intervenções sobre violência contra a mulher depende não apenas da aplicação de programas educativos, mas também da transformação de contextos sociais que legitimam a agressão (Brasil, 2020). Além disso, para que iniciativas como o "Tempo de Despertar" sejam verdadeiramente efetivas, é crucial que sejam integradas a uma rede de apoio mais ampla, que inclua ações em saúde, educação e assistência social.

 O impacto do Programa "Tempo de Despertar" e de iniciativas semelhantes pode ser medido não apenas pela redução de casos de violência, mas também pela promoção de uma cultura de respeito e igualdade. O desafio é estabelecer um sistema que não apenas penalize, mas que também eduque e reabilite, preparando o agressor para uma convivência harmônica e saudável em sociedade. 

Em suma, a maioridade da Lei Maria da Penha e a efetividade do Programa "Tempo de Despertar" reverberam a importância das reflexões sobre masculinidade, poder e violência. A construção de um ambiente que favoreça a equidade de gênero e a prevenção da violência é uma tarefa coletiva, que demanda o engajamento de toda a sociedade. A luta contra a violência doméstica é uma responsabilidade compartilhada que requer esforços contínuos, inovação e, acima de tudo, a vontade de mudar.
 são 
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� O projeto é idealizado pelo Ministério Público do Tocantins (MPTO), por meio do Núcleo Maria da Penha, e está sendo executado, em conjunto, por diversas instituições que atuam na área de proteção à mulher. Com o objetivo de reabilitar e ressocializar o autor de agressão, o projeto promove reflexão para que os homens possam compreender que comportamentos possessivos, não reconhecidos por eles mesmos, geram condutas abusivas.








